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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições financeiras ficam obrigadas a liberar a
alienação fiduciária incidente sobre bens financiados no prazo máximo de 12 dias
úteis, contados da data da formalização do pedido.

Art. 2º No caso de descumprimento da presente lei, sujeitam-
se os infratores ao pagamento de multa de um por cento do valor do contrato do
financiamento, por dia de atraso.

Parágrafo único – O valor da multa estabelecida no “caput”
destina-se à indenização do mutuário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias de
sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                         de 2004.
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